
INDICAÇÃO Nº     138

, DE 2017

    INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências, em caráter de urgência, visando à liberação de recursos para a reforma da Ponte Governador Adhemar de Barros, que interliga os municípios de Potim e Aparecida.

JUSTIFICATIVA

A ponte epigrafada, além de ser uma importante via de acesso do município de Potim à cidade de Aparecida,  é  um caminho alternativo para se chegar à Praça Miguel Correa dos Ouros, que agrega o Paço Municipal, a Igreja Matriz do Senhor Bom Jesus e expressivos estabelecimentos comerciais. Sabe-se que ela  está interditada pelo Instituto de Pesquisas Tecnológicas há mais de uma década. 

Ante o exposto, a liberação de recursos para a reforma da Ponte Governador Adhemar de Barros trará muitos benefícios  para a população de Potim.

Sala das Sessões, em

Deputado André do Prado
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